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do Código de Processo Penal, por apresentação do arguido em
Tribunal.

14 de Junho de 2005. — A Juíza de Direito, Maria Filomena V.
V. P. Soares. — A Oficial de Justiça, Maria Dias Daniel Morais.

Aviso de contumácia n.º 8241/2005 — AP. — A Dr.ª Maria
Filomena V. V. P. Soares, juíza de direito do 1.º Juízo de Compe-
tência Criminal do Tribunal Judicial de Évora, faz saber que, no
processo comum (tribunal singular), n.º 818/99.5PBEVR, pendente
neste Tribunal contra o arguido Júlio Puente Gonzaiez, filho de
Leoncio Puente Pérez Robles e de Julia Gonzaiez Casamayor Mon-
teagudo, de nacionalidade espanhola, nascido em 26 de Abril de
1969, com domicílio na Torrelavega, 1, 1.º, A de San Fernando de
Henares, San Fernando de Henares, por se encontrar acusado da
prática de um crime de burla para obtenção de alimentos, bebidas
ou serviços, previsto e punido pelo artigo 220.º do Código Penal,
praticado em 30 de Junho de 1999, foi o mesmo declarado contu-
maz, em 5 de Novembro de 2003, nos termos do artigo 335.º do
Código de Processo Penal. A declaração de contumácia, que cadu-
cará com a apresentação do arguido em juízo ou com a sua deten-
ção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do
processo até à apresentação ou detenção do arguido, sem prejuízo
da realização de actos urgentes nos termos do artigo 320.º do
Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos
de natureza patrimonial celebrados pelo arguido, após esta decla-
ração e a proibição de obter quaisquer documentos, certidões ou
registos junto de autoridades públicas, e, ainda, o arresto da tota-
lidade ou em parte dos seus bens, nos termos do disposto no arti-
go 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

14 de Junho de 2005. — A Juíza de Direito, Maria Filomena V.
V. P. Soares. — A Oficial de Justiça, Maria Dias Daniel Morais.

2.º JUÍZO DE COMPETÊNCIA ESPECIALIZADA CRIMINAL
DO TRIBUNAL DA COMARCA DE ÉVORA

Aviso de contumácia n.º 8242/2005 — AP. — O Dr. Ar-
mando Manuel da Luz Cordeiro, juiz de direito do 2.º Juízo de Com-
petência Criminal do Tribunal Judicial de Évora, faz saber que, no
processo comum (tribunal colectivo), n.º 825/03.5PBEVR, penden-
te neste Tribunal contra o arguido João Paulo Maximiano de
Almeida, filho de Joaquim de Almeida e de Maria Francisca
Maximino, natural de Évora, Sé e São Pedro, de nacionalidade por-
tuguesa, nascido em 7 de Abril de 1972, solteiro, titular do bilhete
de identidade n.º 10405489, com domicílio na Rua Manuel de Oli-
val, 57, 7000 Évora, por se encontrar acusado da prática de um cri-
me de furto simples, um crime de falsificação de documento, pre-
visto e punido pelo artigo 256.º, n.º 1, alínea a) e n.º 3, do Código
Penal, praticado em Junho de 2003 e um crime de burla simples,
previsto e punido pelo artigo 217.º, n.º 1, do Código Penal, pratica-
do em Junho de 2003, foi o mesmo declarado contumaz, em 27 de
Maio de 2005, nos termos do artigo 335.º do Código de Processo
Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a apresenta-
ção do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes
efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até à apre-
sentação ou detenção do arguido, sem prejuízo da realização de actos
urgentes nos termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal,
a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial ce-
lebrados pelo arguido, após esta declaração e a proibição de obter
bilhete de identidade, passaporte e cartão de contribuinte nem quais-
quer registos ou certidões emitidos pelas conservatórias dos regis-
tos civis, prediais e comerciais bem como das juntas de freguesia.

30 de Maio de 2005. — O Juiz de Direito, Armando Manuel da
Luz Cordeiro. — A Oficial de Justiça, Maria Manuel Rosado.

Aviso de contumácia n.º 8243/2005 — AP. — O Dr. Ar-
mando Manuel da Luz Cordeiro, juiz de direito do 2.º Juízo de
Competência Criminal do Tribunal Judicial de Évora, faz saber
que, no processo comum (tribunal singular), n.º 3/01.8GTEVR,
pendente neste Tribunal contra o arguido Fernando José Gaivota
Figo, filho de António José Figo e de Maria Gertrudes do Anjo
Gaivota, nascido em 9 de Julho de 1970, casado, titular do bilhete
de identidade n.º 9922578, com domicílio na Urbanização Lagoa
Azul, lote 82, direito, Lagoa, 8400 Lagoa, por se encontrar acusa-
do da prática de um crime de condução sem habilitação legal, pre-
visto e punido pelo artigo 3.º, n.º 2, do Decreto-Lei n.º 2/98, de
3 de Janeiro, praticado em 27 de Abril de 2000, por despacho de
8 de Junho de 2005, proferido nos autos supra-referidos, foi dada

por finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela data,
nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por
apresentação.

9 de Junho de 2005. — O Juiz de Direito, Armando Manuel da
Luz Cordeiro. — A Oficial de Justiça, Maria Manuel Rosado.

Aviso de contumácia n.º 8244/2005 — AP. — O Dr. Ar-
mando Manuel da Luz Cordeiro, juiz de direito do 2.º Juízo de
Competência Criminal do Tribunal Judicial de Évora, faz saber
que, no processo comum (tribunal singular), n.º 229/01.4TBEVR,
pendente neste Tribunal contra o arguido José Manuel Gouveia de
Carvalho, filho de Manuel Pereira de Carvalho e de Regina da
Conceição Gouveia, natural de Santa Marta de Penaguião, nasci-
do em 14 de Julho de 1965, casado, titular do bilhete de identi-
dade n.º 7025027, com domicílio em São João de Lubriges, lugar
de Casaria, Santa Marta de Penaguião, 5030 Santa Marta de
Penaguião, por se encontrar acusado da prática de um crime de
falta de habilitação para o exercício da caça, previsto e punido pelo
artigo 32.º da Lei 173/99, de 21 de Setembro, praticado em 19 de
Dezembro de 1999, por despacho de 16 de Junho de 2005, profe-
rido nos autos supra-referidos, foi dada por finda a contumácia,
com cessação desta a partir daquela data, nos termos do arti-
go 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por apresentação.

21 de Junho de 2005. — O Juiz de Direito, Armando Manuel da
Luz Cordeiro. — A Oficial de Justiça, Maria Manuel Rosado.

2.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DE FAFE

Aviso de contumácia n.º 8245/2005 — AP. — O Dr. Mi-
guel Jorge Vieira Teixeira, juiz de direito do 2.º Juízo do Tribu-
nal Judicial de Fafe, faz saber que, no processo comum (tribunal
colectivo), n.º 60/97.OTBFAF, pendente neste Tribunal contra o ar-
guido Bernardino Manuel Freitas Gonçalves, filho de Raul Gon-
çalves Branco e de Rosa Pereira Freitas, nascido em 21 de Outu-
bro de 1975, solteiro, titular do bilhete de identidade n.º 10653609,
com domicílio na Rua Pinheiro Manso, 71, Fornelos, 4820 Fafe,
por se encontrar acusado da prática de um crime de furto simples,
previsto e punido pelo artigo 203.º do Código Penal, praticado em
25 de Outubro de 1996, por despacho de 24 de Maio de 2005, pro-
ferido nos autos supra-referidos, foi dada por finda a contumácia,
com cessação desta a partir daquela data, nos termos do artigo
337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por se ter apresentado
em juízo.

27 de Maio de 2005. — O Juiz de Direito, Miguel Jorge Vieira
Teixeira. — A Oficial de Justiça, Rosa Rodrigues.

1.º JUÍZO DE COMPETÊNCIA ESPECIALIZADA CRIMINAL
DO TRIBUNAL DA COMARCA DE FARO

Aviso de contumácia n.º 8246/2005 — AP. — O Dr. Joa-
quim Cruz, juiz de direito do 1.º Juízo de Competência Criminal
do Tribunal Judicial de Faro, faz saber que, no processo comum
(tribunal singular), n.º 882/94.3TBFAR, pendente neste Tribunal
contra o arguido João Cristóvão da Lima Zeferino, filho de Arman-
do Conceição Zeferino e de Maria Lídia Jacinto Lima, nascido em
16 de Janeiro de 1952, casado, titular do bilhete de identidade
n.º 5609132, com domicílio na Marconfer, Materiais de Constru-
ção Civil, Rua Sacadura Cabral, 4, cave, Bairro Borel, 2720
Amadora, por se encontrar acusado da prática de um crime de
emissão de cheque sem provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º,
n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção
dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro, praticado
em 3 de Maio de 1991, por despacho de 1 de Junho de 2005, pro-
ferido nos autos supra-referidos, foi dada por finda a contumácia,
com cessação desta a partir daquela data, nos termos do arti-
go 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por se ter apresentado.

6 de Junho de 2005. — O Juiz de Direito, Joaquim Cruz. —
A Oficial de Justiça, Maria José P. Pinto Benvindo.

2.º JUÍZO DE COMPETÊNCIA ESPECIALIZADA CRIMINAL
DO TRIBUNAL DA COMARCA DE FARO

Aviso de contumácia n.º 8247/2005 — AP. — A Dr.ª Stella
Chan, juíza de direito do 2.º Juízo de Competência Criminal do


